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EMENDA ADOTADA PELA CTASP 
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Dispõe sobre o documento de 
identidade de notários e 
registradores e de escreventes de 
serventias extrajudiciais. 

EMENDA 

O parágrafo único do art. 2º passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 2º.......................................................................... 

Parágrafo único. O documento de identidade de que 

trata este artigo deverá ser emitido diretamente pela Confederação 

Nacional de Notários e Registradores ou pelos entes sindicais de 

sua estrutura, desde que com a sua autorização expressa e 

respeitado o modelo próprio.”  

 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2019. 
 

 

 

Deputada PROFESSORA MARCIVANIA 
Presidente 


